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1.) ir:, Li í. 7,

Importância: Alta CSST

N Único

____________

Bom dia, EnIr,nd.n/S:rfr

O Sindicato dos Professores da madeira vem por este meio enviar em anexo o parecer sobre a PROPOSTA DE LEI N2

182/XII - Procede à primeira aIteraço à Lei 4/2007, de 16 de Janeiro, que aprova as bases gerais do sistema de
segurança social

(Separata n2 48, DAR, de 2 de Novembro de 2013).

Com os melhores cumprimentos

A Direçâo do 5PM
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